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Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato n. 
217/FUNSAU/2023, relativo à Aquisição Emergencial de medicamento Cisplatina 1 
MG/ML – Frasco 50 ml, para atender a demanda do HRMS (Item 001) do processo 
27/010.678/2023, de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso I, alínea “b” 
do art. 124, c/c art. 104, inciso I, ambos da Lei n. 14.133/21, para melhor adequação 
às finalidades de interesse público.

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:
Natureza das Despesas: 33903009 Fonte de Recurso: 0165980011 Programa 
de Trabalho: 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS Nota de Empenho: 
2024NE000531

Valor: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 4.223,82 (quatro mil, duzentos e vinte e 
três reais e oitenta e dois centavos).
2.2. O valor global do contrato, após o presente aditamento passará a ser de R$ 
21.201,92 (vinte e um mil, duzentos e um reais e noventa e dois centavos).

Amparo Legal: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, na forma do 
art. 125 da Lei n. 14.133/21.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 13/05/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Emerson Ludwig

Extrato de Termo Aditivo I do Contrato 0218/2023/FUNSAU/MS                         N° Cadastral 23263
Processo: 27/010.678/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de 

MS - MS e CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato n. 

218/FUNSAU/2023, relativo à Aquisição Emergencial de medicamento Oxaliplatina 
100 Mg, (Item 003) do processo 27/010.678/2023, de Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 124, c/c art. 104, inciso I, ambos da Lei n. 
14.133/21, para melhor adequação às finalidades de interesse público.

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:
Natureza das Despesas: 33903009 Fonte de Recurso: 0165980011 Programa 
de Trabalho: 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS Nota de Empenho: 
2024NE000532

Valor: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais).
O valor global do contrato, após o presente aditamento passará a ser de R$ 
50.580,00 (cinquenta mil, quinhentos e oitenta reais).

Amparo Legal: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, na forma do 
art. 125 da Lei n. 14.133/21.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 13/05/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Keila Micheliny de Lima Figueiredo Silva

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO CETER/MS Nº 79, DE 16 DE MAIO DE 2024.

Aprova o Plano de Ações e Serviços - PAS do Bloco de Assessoramento, referente ao exercício 
de 2024, do Estado de Mato Grosso do Sul, proposto pela  Fundaçâo do Trabalho de Mato Grosso 
do Sul, no valor de R$ 82.923,07, sendo R$ 76.923,07 oriundos de recursos federais e R$ R$ 
6.000,00 de recursos à título de contrapartida.

O CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL (CETER/MS) no uso de 
suas atribuições, conforme consta no art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, o inciso IV do art. 8º e o 
art. 18 da Resolução CODEFAT nº 994, de 15 de fevereiro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e  Serviços - PAS do Bloco de 
Assessoramento Estatístico referente ao exercício de     2024, do Estado de Mato Grosso do Sul, em razão de ter 
concluído, mediante análise das informações fornecidas pela  Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, que:

I - está em conformidade com os procedimentos e critérios que dispõe a Resolução CODEFAT nº 994, de 
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15 de fevereiro de 2024 – DOU – Imprensa Nacional https://portalfat.mte.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/
Resolucao-no-994-de- 15-de-fevereiro-de-2024-Sine.pdf, e no que não lhe for contraditório à Portaria SGER/
MTE nº 3.541/2023;

       II - as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado esperadas; 

III - a destinação de recursos está adequada às ações;
IV - os valores alocados às naturezas de despesa estão referenciados em pesquisas e/ou cotações de mercado, 
conforme legislação vigente.

V - a destinação dos recursos alocados pelo Estado de Mato Grosso do Sul ao Fundo Estadual do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul/FET, está em consonância com o previsto em sua Lei Orçamentária Anual e atende 
ao disposto na legislação municipal/estadual/distrital de trabalho, emprego e renda e às deliberações deste  
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul (CETER/MS).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 16 de maio de 2024.

Regiane Dedé Oliveira
Presidente do Conselho Estadual Trabalho, Emprego e Renda /CETER-MS

DELIBERAÇÃO CETER/MS Nº 80, DE 16 DE MAIO DE 2024.

Aprova o Plano de Ações e Serviços - PAS do Bloco Fomento à Geração de Emprego e Renda, 
referente ao exercício de 2024, do Estado de Mato Grosso do Sul, proposto pela  Fundaçâo do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul, no valor de R$ 237.943,84, sendo R$ 232.943,84 oriundos de 
recursos federais e R$ 5.000,00 de recursos à título de contrapartida.

O CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL (CETER/MS) no uso de 
suas atribuições, conforme consta no art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, o inciso IV do art. 8º e o 
art. 18 da Resolução CODEFAT nº 994, de 15 de fevereiro de 2024, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e  Serviços - PAS do Bloco de 
Fomento à Geração de Emprego e Renda, referente ao exercício de  2024, do Estado de Mato Grosso do Sul, em 
razão de ter concluído, mediante análise das informações fornecidas pela  Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul, que:

I - está em conformidade com os procedimentos e critérios que dispõe a Resolução CODEFAT nº 994, de 
15 de fevereiro de 2024 – DOU – Imprensa Nacional https://portalfat.mte.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/
Resolucao-no-994-de- 15-de-fevereiro-de-2024-Sine.pdf, e no que não lhe for contraditório à Portaria SGER/
MTE nº 3.541/2023;

II - as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado esperadas; 

III - a destinação de recursos está adequada às ações;
IV - os valores alocados às naturezas de despesa estão referenciados em pesquisas e/ou cotações de mercado, 
conforme legislação vigente.

V - a destinação dos recursos alocados pelo Estado de Mato Grosso do Sul ao Fundo Estadual do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul/FET, está em consonância com o previsto em sua Lei Orçamentária Anual e atende 
ao disposto na legislação municipal/estadual/distrital de trabalho, emprego e renda e às deliberações deste  
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda de Mato Grosso do Sul (CETER/MS).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 16 de maio de 2024.

Regiane Dedé Oliveira
Presidente do Conselho Estadual Trabalho, Emprego e Renda /CETER-MS

DELIBERAÇÃO CETER/MS Nº 81, DE 16 DE MAIO DE 2024.

Aprova o Plano de Ações e Serviços - PAS do Bloco de Serviços de Gestão e Manutenção da 
Rede de Atendimento do Estado de Mato Grosso do Sul, proposto pela  Fundaçâo do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul, no valor R$ 7.530.810,26, sendo distribuido para o exercício de 2024 o 
valor de R$ 2.798.363,82 oriundos de recursos federais e R$ 980.000,00 de recursos à título de 
contrapartida.

O CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL (CETER/MS) no uso de 
suas atribuições, conforme consta no art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, o inciso IV do art. 8º e o 


